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CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, DEVIDAMENTE INSTITUÍDA

PELA LEI N° 9192 DE 23/11/95, REGULAMENTADA PELO DECRETO N° 41.170 DE

23/09/96, AUTORIZADA NOS TERMOS DO ARTIGO l o DO DECRETO N° 41.788 DE

15/5/97 E O MUNICÍPIO de BOTUCATU COM A FINALIDADE DE EXECUÇÃO, NO

ÃMBITO MUNICIPAL, DE PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR.

Pelo presente instrumento, a Fundação de Proteção e Defesa do

Consumidor - PROCON, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta capital, na

Rua Barra Funda, 930, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania,

neste ato representada por seu Diretor Executivo, Dr. Roberto Augusto Casteilanos

Pfeiffer, nos termos do Artigo 14 da Lei n° 9192, de 23/11/95, a seguir denominada

Fundação PROCON, e o município de Botucatu , representado pelo prefeito municipal

Antonio Mário de Paula Ferreira leio, adiante denominado apenas município

celebram o presente convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Objeto

O presente convênio tem por objeto o estabelecimento de Programa

de Proteção e Defesa do Consumidor, com vistas ao cumprimento das disposições do

Código de Defesa do Consumidor, da Lei Delegada n° 4, de 26 de setembro de 1962 e

das demais normas legais e regulamentares pertinentes , abrangendo:

a cooperação técnica entre a Fundação PROCON e o município , para a prestação

de serviços de proteção e defesa do consumidor;
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II - a cooperação municipal no exercício das atribuições fiscalizatórias da Fundação

PROCON , em matéria de proteção e defesa do consumidor.

Parágrafo único - O órgão de Proteção e Defesa do Consumidor da Prefeitura poderá

usar a sigla "PROCON", seguida do nome do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA

Obrigações da Fundação

A Fundação PROCON se compromete a prestar ao município

suporte material e técnico consistente em :

1 - quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor, fornecer, na

medida da disponibilidade:

a) material educativo;

b) manuais de padronização de atendimento e encaminhamento de reclamações;

c) orientações técnicas, elaboração de recomendações e cópias da legislação de

interesse;

d) modelos de formulários e fichas para o funcionamento do serviço;

e) treinamento de servidores públicos, nomeados pelo Município, mediante curso e

avaliação obrigatórios, objetivando a execução de atividades de proteção e

defesa do consumidor.

II - quanto à cooperação municipal no exercício das atribuições físcalizatórias da

Fundação PROCON, em matéria de proteção e defesa do consumidor;

a) fornecer material impresso necessário ao exercício da fiscalização pelo

Município;

b) treinar os servidores públicos indicados pelo Município para a execução do

trabalho de fiscalização;
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c) fornecer credenciais de Agente de Fiscalização aos servidores públicos

considerados aptos, pela Fundação PROCON, após o treinamento e avaliação

obrigatórios de que trata a alínea anterior , nos termos do presente Convênio;

d) informar ao órgão local sobre a legislação pertinente em vigor;

e) dar o devido andamento aos processos gerados pelos autos de infração, até a

emissão da notificação de recolhimento da multa.

CLÁUSULA TERCEIRA

Obrigações do município

O Município se compromete a:

1- quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor:

a) criar e manter órgão local de Proteção e Defesa do Consumidor , com todos os

meios necessários ao seu bom funcionamento;

b) selecionar os servidores públicos destinados a treinamento pela Fundação

PROCON;

c) encaminhar à Fundação PROCON, obrigatoriamente até o dia 10 (dez) do mês

subsequente ao vencido, relatório mensal das atividades do órgão local

especificando o número de consultas e reclamações , os trabalhos técnicos

realizados e outras atividades , especialmente a celebração de convênios , acordos

ou trabalhos em conjunto com outras entidades voltadas para a proteção e defesa

do consumidor;

d) propiciar aos servidores a participação em cursos, reuniões e demais atividades

promovidas pela Fundação PROCON para melhor aprimoramento e reciclagem,

comunicando eventuais alterações no endereço ou no quadro de pessoal do

órgão.

II - quanto à cooperação no exercício das atribuições fiscalizatórías da Fundação

PROCON, em matéria de proteção e defesa do consumidor:
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a) criar e manter corpo de fiscalização , subordinado ao órgão local de Proteção e

Defesa do Consumidor , com todos os meios necessários ao seu bom

funcionamento;

b) remeter à Fundação PROCON, as vias dos autos de infração, para fins de

processamento;

c) selecionar servidores públicos destinados a treinamento na Fundação PROCON;

d) enviar relatório mensal , respondendo aos quesitos formulados pela Fundação

PROCON e relatando eventuais problemas surgidos no Município, a quantidade de

autuações feitas e os trabalhos realizados em conjunto com outras entidades.

CLÁUSULA QUARTA

Disposições gerais

Será repassado , pela Fundação PROCON, à Prefeitura, 50%

(cinquenta por cento) do montante arrecadado com sanções derivadas de autos

lavrados pelo Município.

§ 1° - Do repasse de verba feito ao Município, no mínimo 10% (dez por cento) deverão

ser obrigatoriamente aplicados para manutenção e aprimoramento dos serviços

locais de proteção e defesa do consumidor.

§ 2° - Para eficiência da cooperação entre a Fundação PROCON e o Município , haverá

uma coordenação dos trabalhos, que caberá à primeira.

CLÁUSULA QUINTA

0 presente Convênio, vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de

sua assinatura , prorrogável por igual período , automática e sucessivamente , até o limite

máximo de 5 (cinco) anos, podendo, entretanto, ser desfeito a qualquer tempo por

1
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mútuo consentimento dos partícipes ou denúncia de qualquer deles com antecedência

de 60 (sessenta) dias, ou ainda , alterado de comum acordo mediante a lavratura de

Termo Aditivo , observada , nesta última hipótese a necessidade de aprovação do

Governador do Estado.

CLÁUSULA SEXTA

Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo para dirimir as dúvidas

acaso originárias deste Convênio , que não possam ser resolvidas de comum acordo

entre os convenentes.

r. Robe õ Càstella

FUNDAÇÃO PR{ ON/SP

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA ZELO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

2a c at/ Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da Lei, que a lei Orgânica do Município de Botucatu,

não exige autorização legislativa para o Executivo celebrar convênios com

entidades públicas, para realização de objetivos de interesse do Município.

Botucatu, 29 de maio de 2008.

Antonio Mário de Paula Ferreira leio
Prefeito Municipal



sábado, 5 debulho de 2008

Declaração de Bens Atualizada do Exercido 2008 Ano
Calendário 2007 de Luz Henrique Righeti - Coordenador da
Coordenadaria de Unidades Prisionais da Região do Vale de
Paralba e Litoral - Secretaria da Administração Penitenciária

Icom - Discriminação - 31/1212006 - 31/12/2007
1 - Compra de um apta. a Rua mane/ da Cruz Barbosa -

apto. 02 - bairro mato Dentro - Ubataba/SP em 24105/2007 -
Brasil - 0,00 - 35.000,00

Declaração de Bens Atualizada do Exercicio 2007 Ano
Calendário 2006 de Claury santos Alves da Silva - Secretario de
Estado da Secretaria de Espane, Lazer e Turismo

Item - Discriminação - 31/12/2005 31/12/2006

1 - Parte de um imóvel residencial em Ourinhoslgp na aoo
Rodrigues Alves, livro L matric. 25393 do RI de Durinhos - Brasil
- 9944 24 - 9.944,24

2 - Dois inoveis residenciais em Durinhos - 5P na Rua Nove
de Julho, Registra no livro n° 2 matricula 5311 da RI de
Obtinhas - Brasil - 37.290,90 - 37,190,90

3 - Um imóvel residencial de tijolos em Ourinhos/SP, na
Rua Pedra Marques leão, Jardim Paulista, adquirida em 08-05-
95 de Angelo Antonio Breve - CPF 826.389.428-0 4 - Brasil -
86020.00. 88,020

4 - Um lote de terreno em Ourinhos/SP, quadra XIV na Vila
Soares - Brasil - 1.243,03 - 1243,03

5 - Pane (1/3) de uma areia de terras no municipio de
Ribeira/SP, matriculas 3286,3287, 3027 e 3028 da livro n° 2 do
RI de Apia/SP - Brasil -11.601,61 - 11,601,61

6 - Automovel Volkswagen Gol 97/98 chassi
9BWZZZ377V1255803, lesing com Autolatina 5/A Arrendo
Mercantil - CGC 49.324.619-0001/40 ern 23/01/1998 caro
pagamento parcelados, já integralmente quitado - Brasil -
13 065.48 - 13065,48

7 - Açoes Banco Bradesco S/A - Brasil - 165,73 _16S,73
8 - Ações Banco do Estado de São Paulo SA - Brasil -

248,60 - 248,60

9 - Açoes Banco do Brasil - Brasil - 82,86 - 82,86
10 - Ações Barco Mercantil de São Paulo 5/A - Brasil -

82,86 - 82,86
11 - Poupança - Nossa Caixa/Nosso Banco em nome do

filho Luras Pocay Alves da Silva 0 95295 Brasil - 15,54. 16.83
12 - Fundo de Investimento na Banca Nessa Caixa 5/A em

Ourehos/SP, em nome do filha leandra Pocay da Silva ' dc
11460-5 - Brasil 26610,79. 32.054,42

13 - Fundo de Investimento no Banca Nossa Caixa 5/A em
Durinhcs/SP., em nome do filho Daniel Potay Alves da Silva dc
11700.1 Brasil - 11.823,19 - 16.211,89

14 - Barco Banespa - de 50888-2 - Brasil - 2 .173,39 -
12.927,52

15- Salda na cama corrente da Nossa Caixa/Nosso Banco
dc 01-021460-0 - Brasil - 48,35 - 26,85

16 - Dinheiro em poder do declarante - Brasil - 5,000,00 -30 000,00

17 - Aplicação em Fundo de Investimentos na Nossa

Caixa/Nosso Barco na conta corrente 01-021460-0 - Brasil -

84.428,08 - 93 829,90

19 -Aplicação financeira em Fundos de Investimentos na

Nossa Caixa/Nassa Banco na conta comente 01-030533-5 -
Brasil - 51.434,63 - 57.28980

20 - Aplicação em Fundos de Investimentos no Banco
Banespa c/c 0451-01-050888-2 - Brasil - 55.365,74 - 32370,38

21 - Fundo de Investimentos na Banco Na.. Caixa 5/A em
Ourinhos/SP„ em nome do Filho Lucas Pocay Alves da Silva -
conta 01-9293-5 - Brasil - 27.194,35 - 33.827,77

22 - Nossa Caixa-Nosso Banco A9 Ourinhos/SP - conta
1911904-6 - Brasil - 315,55 - 2.557,54

23 - Automóvel Chevrolet ano 2001 placa CXW 8081
adquirida de Ouricar-Durinhos Veicules e Peças Ltda - Brasil-
42000,00 42.00000

24 -Automóvel Toyota Carola 2003/2004 placa DIV 3911
adquirido em 26/setembro/2003 Deunited auto Aricanduva
Lida CNPJ 03.389.704/0001-96 por R$ 54.500,00 ( rata fiscal
44.850) - Brasil - 54 500,00 - 54.500,00

25 - Banco Itau S/A - Ag em Durinhos/SP - FI conta 47253-
5 em nome da esposa - Brasil - 13 154,02 - 0,00

26 - Imóvel em Ourinhos/SP - terreno constituido pelo lote
16 da quadra 25 do loteamenta denominado Jardim Paulista,
abjeto da matricula no 27.993 de CRI., adquirida aos
14/dezembro/2004 de Marilia Cintra Matachana - CPFIMF n°
110.604038-46 e outros, por R$ 15.000.00 par escritura lavra-
da nas natas do l" Rabeliãc de Ourinhos/SP., mais despesas,
tendo co ano base de 2005, iniciado construção de prédio resi-
dencial, investindo R$ 30000,00 e mais R$ 20.000,170 em 2006
- Brasil - 46500,00- 66.50000

27 - Banco Nossa Caixa S/A - em Ourinhos/SP - em nome
do filho Daniel CP 19-011700 - Brasil - 12,51 - 13,54

28- Barco Nassa Caixas/A. ag. Ourinhos/SP em nome do
filho Leandro - CP 19-011460-5 - Brasil - 10,14 11,07

29- Barca Nassa Caixa S/A - ag. Ourinhos/SP em nome do
filho Daniel - dc 9292-7 - Brasil - 106,73 - 212,50

30 - Banca Nossa Caixa S/A - ag. Ourinhos/SP em nome do
figa Lendro - dc 9291-9 - Brasil - 75,95 - 0,00

31 - Banto Nossa Caixa 5/A - ag. Ourinhos/SP em nome do
filho locas - c/c 9293-5 - Brasil - 4,34 - 1.337,24

32 - Participação cm 50 quotas, na Empresa CSA - con-
sultoria e Assessoria Ltda, em Ourinhos/SP - CNP/
00.905.498/0001-31, que importa em R$ 250.00, Inativa
Brasil - 250,00 - 250,00

33 - Barco Nossa Caixa 5/A - ag. Ourinhos/SP - do - Brasil
- 0,00 - 15,13

34 - Barco tentardes Banespa 5/A - ag. Durinhos/SP em
nome do filho Luras - Brasil - 0,00 - 9.027,58

35 - Barco Santander Banespa S/A - ag. Ourinhos/SP em
come da esposa - Brasil-0,00 507,78

36 - Barco Santander Banespa 5/A - ag. Ourlnhos/SP em
nome da esposa -Brasil - 0,00 - 46,79

37 - Motocicleta marca Honda 2002/2002 cinza metalico
placa DGH 6674 - Brasil - 0,00 - 9.O.00

36 - Os demais bens de propriedade comum do casal, são
declarados pela cônjuge Elisabete Silvia Pocay da Silva -CPF n°.
959.949988-34 - Brasil - 0,00 - 0,01

Declaração de Bens Atualizada do Exercicio 2008 Ano
Calendário 2007 de Claury santos Al- da Silva - Secretario de
Estado da Secretaria de Espane, lazer e Turismo

Item - Discriminação - 31/12/2006 - 31/12/2007

1 - Parte de um imóvel residencial em Ourinhos/SP na avo
Rodrigues Alvos, livro L mato 25393 do RI de Ourinhos - Brasil
-9944 , 2 4 - 9.944,24

2 - Dois imóveis residenciais em Durinhos - SP na Rua Nove
de Julho, Registro no livro n° 2 matricula 5311 de RI de
Ourinhos - Brasil - 37.290,90 - 37 290,90

3 - Um imóvel residencial de talos em Durinhos/SP, na
Rua Pedro Marques Leão, Jardim Paulista, adquirida em 0805-
95 de Angelo Antonio Breve - CPF 826.389428-04 . Brasil -
88.020 ,00 - 88.020,00 4 - Um imóvel residencial em Durinhos -
SP a Rua Antonio Carlos Mori - adquirido em 10107/1997 de
Fuad José Pedro - CPF 027.821.708-72 - Brasil - 40000,00 -
40.000,00

5 - Um ate de terreno em Ourmhos/SP, quadra XIV na VIIa
Soares - Brasil - 1 ,243,03 - 1.243,03

6 - Pane (1/3) de uma arca de terras no muninpio de
Ribeira/SP, matriculas 3286,3287, 3027 e 3028 do lucro n° 2 do
RI, de Apia /SP - Brasil - 11601,61 - 11 601,61

7 - Automóvel Volkswagen Gol 97/98 chassi
9BWZZZ377V1255803, lesing com Autolatina S/A Arrend.
Mercantil - CGC 49.324.619-0001/40 em 23101/1998 com
pagamento parcelados, já Integralmente quitado - Brasil -
13.065,48 - 13.065.48

8 - Ações Banco Bradesco 5/A - Brasil - 165,73 165,73
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9 - Ações Banco do Estada de São Paulo SA - Brasil -
248,60 - 248,60

10 - Ações Banco do Nacinal - Brasil - 82,86 - 82,86
11 Ações Banco Mercantil de São Paula S /A - Brasil -

62,86 - 82,86

12 - Poupança - Nossa Caixa /Nossa Banco em nome do
filho Lucas Pocay Alves da Silva 0 9529 - 5 - Brasil - 16,83 0,00

13 - Fundo de Investimento no Banco Nossa Caixa 5/A em
Ourinhos/SP., em nome do filho Leandro Pocay da Silva - c/c
11460-5 - Brasil - 32 054,42 0,00

14 - Fundo de Investimento no Banco Nossa Caixa S/A em
Ourinhos /SP., em nome do filho Daniel Pocay Alves da Silvado
11700-1 - Brasil - 16211,89 .0.00

15 - Banco Banespa - dc 50888-2 - Brasil - 12.927,52 -
346,72

16 - Saldo na coma corrente da Nossa Caixa /Nossa Banca
c/c 01-021460-0 - Brasil - 26,85 - 995,46

17 - Dinheiro em poder do declarante - Brasil - 30 000,00 -
45.00000

16 - Aplicação em Fundo de Investimentos na Nossa
Caixa/Nosso Banco na conta corrente 01-021460.0 - Brasil -
93.829,90 - 156 438,05

19 - Aplicação financeira em Fundos de Investimentos na
Nassa Caixa /Nossa Banco na coma comente 01-030533-5
Brasil 57 289,80 - 61 347,68

20 - Aplicação em Fundos de Investimentos no Banco
Banespa dc 0451-01-050888 -2 - Brasil - 32.370 , 38 - 68 , 600,77

21 - Fundo de Investimentos no Banco Nossa Caixa S/A em
Ourinhos /SP., em nome do Filho Lucas Pocay Alves da Silva -

conta 019293-5 - Brasil - 33 .827,77 - 0,00

22 - Nossa Caixa -Nosso Banco Ag. Ourinhos/SP - conta
19.11904 - 6 - Brasil - 2,557,54 - 1.402,68

23 - Automóvel Chevrolet ano 2001 placa CXW 8081
adquirida de Ouricar-Ourinhos Veículos e Peças Lida - Brasil-
42.000,00 - 42 . 000,00

24 - Automóvel Toyota Corola 2003 /2004 placa DIV 3911
adquirido em 26/setembro/2003 Deunited auto Armandeva
lida CNPJ 03 . 389.704/0001-96 por R$ 54.500,00 (nota fiscal
44.850) - Brasil - 54 . 50600 - 54 . 500,00

25 - Imóvel em Ourinhos/SP - terreno constituid. pelo Iate
16 da quadra 25 do loteamento denominado Jardim Paulista,
objeto da matricula no 27 . 993 de CRI., adquirido aos
14/dezembro/2004 de Mor lia Cintra Matachana - CPF/MF ri-
110.604 038-46 e outros , por R$ 15.000,00 por escritura lavra-
da nas natas do 1° Rabelião de Ourinhos/SP., mais despesas,
tendo no ano base de 2005, iniciada construção de prédio resi-
dencial , investindo R$ 30 000,00 e mais R$ 20.000,00 em 2006

Brasil - 66 500 , 00 - 60 . 000.00
26 - Banco Nossa Caixa S/A em Ourinhos/SP - em nome

da fliho Daniel - CP 19-011700 , transferido - Brasil - 13,54
0,00

27 Banco Nossa Caixa 5/A - ag. Ourinhos/SPeon riamo do
filho Leandro - CP 19-011460-5, transferida - Brasil - 11,07 -
0,00

28 - Banco Nossa Caixa 5/A - ag. Ourinhos /SP em nome do
filho Daniel - dc 9292-7, transferido - Brasil - 212

29 - Barco Nossa Caixa 5/A - ag . Ourinhas/SP em nome do
filho Lucas - dc 9293-5 , transferido - Brasil - 1 . 337,24 - 0,00

30 - Participação com 50 quotas , na Empresa CSA - con-
sultoria e Assessoria Ltda, em Ourinhos /SP - CNPJ
00.905 . 498/0001-31 , que importa em R$ 250,00 , Inativa -
Brasil - 250,00 - 250,00

31 - Barco Nossa Caixa S /A - ag Durinhos /SP - do - Brasil
- 15,13 - 210313,52

32 - Barco Santander Barlespa 5/A - ag . Ourinhos/SP em
nome da filho Lucas , transferido - Brasil - 9.027 , 58 - 0.00

33 - Banco Santander Barespa S/A ag. Ourinhos/SP em
nome da esposa - Brasil - 507,78 - 148,28

34 - Banco Santander Banespo S /A - ag. Ourinhos/SP em
nome da esposa - Brasil - 46,79 - 1.363,32

35 - Motocicleta marca Honda 2002/2002 cinza metalico
placa DGH 6674 - Brasil - 90 000 r00 - 9.000,00

36 - Os demais bens de propriedade comum do casal, são
declarados pelo cônjuge Elisabete Silvia Pocay da Silva . CPF n°.
959.949 . 988-34 - Brasil - 0,01 - 0,01

37 Todas os bens nesta declarados em nome dos depen
dentes filhos : Lucas Pocay Alves da Silva - Cendro Pocay Alves
da Silva e Daniel Pocay Alves da Silva, foram transferidos para
as declarações que apresentarão cada um individualmente,
montando todos em R$ 92 712,94, sendo eles titulares dos
CPFS 342 . 843.318-17; 342 . 843.168-50 e 342.843.394 -00, res-
pectivamente - Brasil - 0,011 -0,01

38 - Banco Itaú S /A - Ourinhos/SP - c/c 47253-5 em nome
da esposa - Brasil - 0,00 12.410.67

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Portaria S - IMESC - 2, de 4 -7-2808
0 Superintendente do Instituto de Medicina Social a de

Criminologia de São Paulo - IMESC, resolve:
Amigo 1° - Constituir Comissão de Avaliação , Certificação

e Fiscalização do contrato n° 11/2007 (Contrato de prestação
de serviços técnicos especializados de informática , objetivando
o sistema integrado de informaçoes do IMESC - SIMESC, a ser
realizado pela Companhia de Processamento de Dados do
Estado de Soo Paulo - PRODESP).

Artigo 2° - A Comissão ara constitulda será presidida por
Irineu de Toledo Júnior , RG 13.893 . 094-6, Diretor Técnico de
Serviço onde fica designado Bruno Fogaça de Carvalho, RG
43.294 . 944-6. Secretaria , para vice-presidência de Senhor
Presidente e Suplente.

APLICATIVOS DO SISTEMA E RESPECTIVO(S) MEMBRO(S)
MODULO 1. Divisa. de Protocolo
Membro (s): Rosana Aparecida Marques, Rg. 26 . 465.919-3,

Chefe de Seção, Francellna Gonçalves de Araujo, Rg
14.336 . 663, Oficial Administrativo , Dra. Vertesse Helen Kiral
Sanoaella Silva , Rg. 21.113 . 524-0, Chefe de Gabinete , Clovis de
Oliveira Neta , Rg.12.968 . 543-4 , Assistente Técnico de Direção 1

MODULO If Divisas Paternidade
Membro (s): Alessandra 5imoes Bassini , Rg. 1037563-ES,

Assistente Técnico de Direção IV,
Maria do Carmo de Almeida Russo, Rg 18.451.341,

Assistente Técnico de Direção IV.
Maria Luiza Borges Antognetti Salum, Rg 9 . 053.337,

Assistente Técnico de Direção 1,
Silmara de Cássia Barbosa, Rg . 19.305 . 161, Biologista.
MODULO III Divisão de Medicina Legal
Membro(s) Ora . Regina Ferreira de Andrade Messina, Rg,

13.685 . 605-6 , Diretora Técnica de Depanamenta de Saude Dr.
Mecenas Rodrigues Pedras. , Rg. 2.998.827 . Diretor Técnico de
Divisão de Saude , Michelle de Paula Alves, Rg. 35 . 050.705,
Diretora Técnica de Divisão, Vívian Di Francesco Ceppo, Rg.
18.698.599-6 , Assistente Técnico de Direção I, Vanely Sansivieri
Remam . Rg. 15.165.772 , Chefe de Seção , Adriana Brandão
Neves, Rg . 22.968.210-8 , Diretora Técnica de Serviço.

MODULO IV Serviços de Consulta via Intemet
Membro (s): Maria Alice P011. A,. .j., Rg.18.189.245,

Psicóloga, Eliana Cristina Camargo , Rg 15.669.711-7 , Oficial
Administrativo.

MODULO V: RelatoriosNisões Garantia,
Membro (s): Dra Vanessa Helen KIra11 Santaella Silva, Rg.

21.113.524-0, Chefe de Gabinete , Renata Fabiane Lopes
Ribeiro, Rg. 29462.803.4 . Assistente Técnico de Direçae II, Dr.
Eduardo Vasques da Costa , Rg 16.635.860 , Procurador de
Autarquia V. Dr. Claudia Freire Cavalcanti Rg 3.519.974,
Executivo Publico 1, Maria Alice P0 110 Araujo.
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MODULO Vi Vade-mecum
Membro(s): Dr Mecenas Rodrigues Pedras., Michelle de

Paula Alves, Maria Alice Palio Araujo , Vanely Sensevieri
Romano , Alessandra Simões Bassini , Maria de Carmo de
Almeida Russo, Maria Luiza Borges Antognetti Salum, Silmara
de Cassio Barbosa, Dr Eduardo Vasques da Costa, Rg.
16.635 . 860, Procurador de Autarquia V, Dalva Fatima do
Carmo, Rg 7.751.543, Assistente Técnico de Direçao 1

MODULO VII Controle e Estoque
Membro (s): Paulo Afonso Pozelli Rg. 9 . 054.253, Oficial

Administrativo , Carolina Ferraz Silva, Rg .33.471. 394.8, Diretora
de Serviço.

MODULO VIII Controle de Património
Membro (s): Paulo Afonso Pozelli Carolina Ferraz Silva.
MODULO IX Controle de Frequência de Funcionários
Membro (s): Dalva Fatima do Carmo, Rg 7.751.543,

Assistente Técnica de Direção 1.
MODULO X: Gesta. Documental
Membro (s), Dra Guiomar Moraes Leitis , Rg 14.608 795-1,

Procuradora de Autarquia IV, Maria Alice Poile Araujo, Rosana
Aparecida Marques, Francellna Gonçalves de Araujo.

MODULO XI: Integração com o sistema do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo para encaminhamento dos

resultadas

Membro (s) Dra. Vanessa Helen Klral Santaella Silva, Dr.
Eduardo Vasques da Costa, Ora . Regina Ferreira de Andrade
Ni Maria da Carmo de Almeida Russo

MODULO XII: Digitalizayo de Documentos
Membro (s): Dr Mecenas Rodrigues Pedroso, Michelle de

Paula Alves Maria Alice Palio Araujo, Vanely Sansivieri
Romano, Alessandra Simees Bassini , Maria do Carmo de
Almeida Russo, Maria Luiza Borges Antognetti Salum . Silmara
de Cássia Barbosa , Dra. Guiomar Moraes Leias.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

(Republicado por said e com incorreção.)

Despachos do Superintendente
De 30-6-2008
Autorizando c om base no Decreto n ° 49,260 de

17/12/2004, alterado pelo decreto n.° 50 . 091, de 06/102005, o
cadastramento de

Tãcio André da Silva Carvalho , RG.5676854/03 Pra:
007/2008

De 3-7-2008

Processo H- 67/2008

Assunto: Processo de autorização de curso(formaçao do
custo/preço de serviços nas contrataçaes publicas)

Ratifico o ata da Chefe de Gabinete, referente a Dispensa
de Licitação, nas termos do artigo 25, incisa II da lei Federal N-
8.666/93 combinado cam incisa IV, do artigo 13 do mesmo
diploma legal, com alterações Introduzidas pela lei W 9.648198
(Resolução SE Id 26, de 09.06.98) para contratação da
Consultre Empresa de Treinamento Ltda., CNP/ n-
36,0003,67110001.53 na valor de R$ 3.380,00 (três mil trezen-
tos e oitenta reais).

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Despachos do Diretor Executivo
De 20-6-2008
Processa Fundação Prover 278-08

Interessado Fundação de Proteção e Defesa do
Consumidor- Procon

Assunto Apuração Preliminar de Fatos
Designando a funcionaria ELIZABETH CRISTINA SANTAMA-

RIA DA SILVA cama Presidente da presente Apuração

Preliminar, concedendo o prazo de 30 dias, para que sejam apu-

rados os fatos que motivaram a instauração do presente pro-

cesso.

Publique-se

De 2-7-2008

CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E 0

MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP

Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumido.

Processo Procon - 0265/08
Participes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CON

SUMIDOR - PROCON/SP e Prefeitura Municipal de Botucatu/SP
Objeta - Estabelecimento de Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor
Vigência - Prazo de 1 ano, a parir de sua assinatura, pror-

rogável por Iqual perlado automática e sucessivamente, até o
limite máximo de 5 anos

Data da Assinatura - 02/07/2008

CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E 0
MUNICIPIO DE DESCALVADOISP

Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor.

Processo Procon - 0041/08
Participes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CON-

SUMIDOR - PROCON/SP e Prefeitura Municipal de
Descalvado/SP

Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e
Defesa de Consumidor

Vigência - Prazo de 1 ano , a partir de sua assinatura, pror-
rogável por igual período automática e sucessivamente, até o
limite máximo de 5 anos.

Data da Assinatura - 02/07/2008

De 3-7.2008
CONVÉNIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E 0

MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 0155/08 - Pamcipes: FUNDAÇÃO DE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP e
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente/SP - Objeto -
Estabelecimento de Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor - Vigência - Prazo de 1 ano, a partir de soa assina-
tura, pronogavel por igual período automática e sucessivamen-
te, ate o limite máximo de 5 anos - Data da Assinatura -
03/07/2008

Processo Fundação Procon 283-OB

INTERESSADO: Fundação de Proteção e Defesa da
Consumidor- Procon

Assunto: Apuração Preliminar de fatos

Designandoa funcionaria ELIZABETH CRISTINA SANTAMA-
RIA DA SILVA co o Presidente da presente Apuração
Preliminar, concedendo o prazo de 30 dias, para que sejam apu-
rados os fatos que motivaram a Instauração do presente pro-
cesso

Publique-se.

Despacho da Diretoria de Administração e Finanças,
de 3-7-2008
Processo FPrecon 149-08
Interessado. F.Pfaon-SP.
Assunto: Contratação de Serviços de Buffet - 24° Encontro

de Defesa do Consumidor do Estado de São Paula
APLICO, a empresa Espaço Gastrononim Lida., multa no

valor de R$ 705,00(setecentos e cinco reais), que representa
10% sobre a valor da obrigação cumprida em desacordo com o
contratado através da Nata de Empenho 2008NE0465, que será
deduzida quando da pagamento da Nota Fiscal n° 1250

DSE Convênios
São Paulo, 118 ( 124) - 15

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatorios - Autos de Infração

A Diretoria de Fiscalização da Fundação de Prateçao e
Defesa do Consumidor faz saber , nos termos do art . 34, para-
grafo unico da lei Estadual n- 10.177 , de 30 de dezembro de
1998 (0O.E, SieI, de 31/12/96), que, aos 16 dias da mos de
janeiro & ano de 2008, foi lavrado c Auto de Infração n° 02745
D6 e instaurado procedimento sancionatdri0 n° 208108 em face
de DIAMANTE COM. DE CALÇADOS ACES LTDA EPP, inscrita
no CNPJ sob o n° 08 . 471.977 /0001-07 por Infraçao ao art. 31
da lei 8078190, tenda em vista que a referida empresa expunha
à venda ao publica consumidor , em vitrine externa e em prato -
leiras interior da loja, produtos sem informar os respectivos
preços para pagamento a vista Pela conduta descrita, fica o
autuado sujeito a muita de R$ 1.640 .00 (hum mil e seiscentas
e quarenta reais ), nas termos do a3 56, I e 57 da lei 8078/90
(Código de Defesa do Consumidor ), sem pr juiza das demais
sançoes administrativas previstas em Lei.

A pena poderá ser atenuada ou agravada , conforme pre-

visto no an.19 da Portaria Normativa Procon n° 26, de
15/08/2006.

Receita mensal brota estimada em R$ 120 .000,00 (cento o
vinte mil reais)

0 Autuado poderá , no prazo de 15 (quinze ) dias contados
a partir do quinto dia util subsequente a publicação deste edi
tal, oferecer defesa dirigida a Diretoria de Programas Especiais
da Fundação Procon - SP , a R. Barra Funda , 930 - 4- andar - sala
406 - São Paulo/SP - CEP 01152-000, conforme art. 63 . 11i, da
Lei Estadual n°. 10.177, de 30 , 12 98r e Portaria Normativa
Procon O. 26 , de 15.08 . 2006, Publicada na Do E. em
18082006 e republicada no Do E. em 1908.2006.

Poderá o autuado impugnar a receita bruta estimada apre-
sentando documento que comprove sua receita mensal brota
nos termos do art 17, § O. da Portaria Normativa Procon n°
26, de 15 . 08.2006 , publicada no D.O.E em 113 08.2006 e repu-
blicada em 19.08.2006.

Efetuando o pagamento da multa no prazo de 30 dias con-
tados a partir do quinto dia subsequente ã publicação deste
edital haverá reduçao de 25% (vinte e cinco por cento ) do valor
(conforme ar . 20. "a", da Portaria Normativa Procon ri- 26, de
15.08.2006, publicada no D.O . E. em 1R013 2006 e republicada
em 19 08 2006)

as intimações de despachos e decisões , durante e ao final
do processo seroo feitas por meio de publicação no Diário
Oficial do Estado de São Paulo . Poder Executivo , seção 1.

Decisões do Diretor Executivo
De 8-4-2008
Intimaçoes de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatorias - Autos de Infração
Dou improvimento ao recurso mantendo -se a subsistência

do auto de infração e fixando a multa no valor abaixo descrito
Intime-se o autuado para o pagamento da multa. nos termos do
art 22 da Portaria Normativa Procon a- 26.

Processa/Ano - Auto Infração - Autuado - CNP / - Multa em
Reais - Advogado - OAB

Prer. 891/06 - AI 1687 05 - CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - 45.543.915/0004-24 - R$ 36 213,33 -
RENATA CAMPOS DE ALMEIDA - 235.136 /SP - JOÃO CARLOS
CORSINI GAMBOA - 74.083/SP.

De 11 -4.2008
Dou improc menta ao recurso , mantendo -se a subsistencia

do auto de infração e fixando a muita no valor abaixo descrito
Intime-se o autuada para o pagamento da multa , nos termos do
art. 22 da Portaria Normativa Procon n° 26.

Processo/Ano - Auto Infração - Autuada - CNPJ - Multa em
Reais - Advogado - OAB

Prac 1386/06 - AI 0195 D6 - LIVRARIA CULTURA EDITORA
LTDA - 62.410 . 352/0009.20 - R$ 4.106,67 - CARLOS DAVID A
BRAGA - 132.306/SP - GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO -
202.022/SP.

De 14.4.2008

Dou improvimento ao recurso , mantendo -se a subsistência
do auto de infração e fixando a muita no valor abaixo descrita.
Intime-se a autuado para o pagamento da multa, nos termos do
art. 22 da Portaria Normativa Procon n° 26.

Processo /Ano - Auto Infração - Autuado - CNPJ - Multa em
Reais . Advogado - OAB

Pros 1423-0/06 - AI 1094 OS - MARAMAR VEICULOS LTDA
- 02.498 . 597/0001-71 - R$ 4.080,00 - DIVANIR M. NETTO
TUCCI - 75. 659/SP - VALERIA CRISTINA ANTUNES TUCCI
102,551/SP,

De 25 .4-2008
Dou provimento ao recurso ejulgo insubsistentes os autos

de infração abaixo relacionados.
ProcessolAno - A.Inhaçãa - Autuado - CNPJ - Advogado -

OA8
Proc 1028/06 - 2037 DS - BANCO SANTANDER BRASIL

S.A. - 61472.676/0038-64 - KAREN C. RUIVO - 199 , 660/SP -
RENATA C. R . DE SA - 246 299/SP:

Pra 1052/06 - 2226 D5 - BANCO DO BRASIL S.A. -
00.000 . 000/0863-04 - MARCELO 5 GRANJA - 256 . 154/SP
MARCO ANTONIO P CHAVEZ - 120.999/SP;

Proc 1068/06 - 2241 OS - HSBC BANK BRASIL SÁ, BANCO
MÚLTIPLO - 01 . 701.201 /0343-26 - HELSON DE CASTRO -
109.349/SP - PATRICIA TATIANA Di FRANCO -203187/SP.

Decisaes da Diretora de Programas Especiais
De 27 -6-2008
Julgo nula o aura de infração da autuada abaixo, decla-

rando insubsistente a muita nele fixada.

Processo /Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ -
Advogado - OAB

Proc 243 - AI 0697 D6 - ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS [TOA - 78.242.849/0001-69 - SEM ADVO-
GADO.

Diante da certidão de quitaçao constante dos autos, consi-
derando que o pagamento implica o reconhecimento da prática
infrativa, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos e
julgo subsistentes os autos de infração referentes aos processes
abaixo, informando o arquivamento

Processa /Ano Auto de infração - Autuado - CNPJ - Multa
em Reais - Advogado - OAB

Proc. 0004108-ACP - AI 02677 D6 - P.M.S.P . V. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA - 04.933 .060/0001-18 - R$
5.160,00 - SEM ADVOGADO;

Prac. 0008 /08-ACP AI 02701 D6 - BAR, CAFÉ E LANCHES
RIO TINTO LTDA ME - 61.519.534 /0001-13 - R$ 1.270,00 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 0009108-ACP- AI 02554 D6 - R L 1 COM. DE
VESTUARIO LTDA - 07.719539/0001-44 - R$ 2280,00 - SEM
ADVOGADO;

Prac 0010/08-ACP- AI 02555 D6 - BR LABELS INDUSTRIA
E COM LTDA - OS 220.177/0018 -65 - R$ 2 . 280,00 - SEM ADVO-
GADO;

Proc . 0011108ACP AI 02556 O6 . VIVO SIA
02.449.992/0065-29 - R$ 2.280 ,00 - WILLIAN M . SANTANA -
129.693/SP;

Prrc. 0012/08-ACP- AI 02557 D6 - SPAMPY STORE MODAS
LTDA - ME - 60.319.241 /0001-20 - R$ 570.00. SEM ADVOGADO;

Proc 0015/08-ACP - AI 02597 D6 - BRUMA -
61.826.004/0001-18 - R$ 570,00 - SEM ADVOGADO;

Proc 0017/08-ACP - AI 02598 D6 - MITUGI 01-ME -
03.475 . 932/0001-89 - R$ 570 . 00 - SEM ADVOGADO;
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

OFIFPIDRI/890108

São Paulo, 07 de julho de 2008.

Assunto : Convênio Prefeitura Municipal de Botucatu/SP
(Processo FUNDAÇÃO PROCON n° 0265/2008)

Senhor Prefeito

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

devidamente assinada, uma via do Termo de Convênio celebrado com essa

Prefeitura, com a finalidade de execução, no âmbito municipal, do Programa

de Proteção e Defesa do Consumidor.

Renovo a Vossa Excelência protestos de estima e

consideração.

Robson San os Campos
Diretor de Relaçes Institucionais

FUNDAÇÃO PROCON/SP

A Sua Excelência , o Senhor
Antonio Mário de Paula Ferreira leio
Prefeito Municipal de Botucatu
Pça. Prof. Pedro Torres, 100 - Centro - Botucatu/SP
CEP 18600-011

jrrm 17.046.06.01.10.03




